


O PVCC visa sensibilizar os contabilistas sobre a
importância das ações de voluntariado para a
construção de uma sociedade mais justa e solidária
por meio da disponibilização de seus conhecimentos
em ações sociais de voluntariado organizado.



É toda pessoa ou organização que, motivada pelos
valores de cidadania, participação e solidariedade,
disponibiliza seu conhecimento, tempo e emoção, de
maneira espontânea e não remunerada, para causas de
interesse social e comunitário.

Conceito de Voluntário



INCENTIVOS FISCAIS

FUNDO PF PJ
Funcriança 6% 1%
Fundo Idoso 6% 1%
Cultura 6% 1%
Desporto 6% 1%
Pronas 1% 1%
Pronon 1% 1% 



Estimular a prática cidadã e o espírito de
responsabilidade social entre os
profissionais da contabilidade por meio da
difusão do voluntariado organizado,
incentivando-os a comprometerem-se com
questões sociais relevantes para o País.

OBJETIVO GERAL





Os recursos repassados aos fundos são 

administrados pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Curitiba (Comtiba) e pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

que analisam as instituições sociais e 

projetos que podem receber e aplicar os 

recursos destinados pelos contribuintes.

FMCA  FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE



6% do seu Imposto de Renda devido pode 

apoiar:

Programas Sociais para Crianças e 

Adolescentes

FMCA  FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE











/

• IMPOSTO DEVIDO 7.000,00

• IMPOSTO RETIDO 8.000,00

• IMPOSTO A RESTITUIR 1.000,00

• DOAÇÃO FUND.MUNIC. 500,00

• IMPOSTO A RECEBER 1.500,00



/



/



A DECLARAÇÃO DEVE SER FEITA NO MODELO 
COMPLETO
A Destinação (doação) feita de janeiro a dezembro terá  
uma dedução de 6%
A Destinação (doação) feita de janeiro a abril do mesmo 
ano terá uma dedução de 3%
O Contribuinte define para qual fundo deseja fazer sua 
doação – FUNDO NACIONAL – FUNDO ESTADUAL OU 
FUNDO MUNICIPAL



Os procedimentos para obtenção das deduções foram definidos
com a publicação da Instrução Normativa RFB 1311/2012,
sendo importante lembrar que:

As importâncias deduzidas a título de doações sujeitam-se à
comprovação, por meio de documentos emitidos pelos
conselhos gestores dos respectivos fundos;

FUNCRIANÇA



DOAÇÕES INCENTIVADAS EM 
CURITIBA

Quantidade de declarações
204.014

VALOR TOTAL DO IMPOSTO DEVIDO
R$ 2.286.865.216,62



DOAÇÕES INCENTIVADAS EM 
CURITIBA

Potencial de doações em Curitiba
R$ 137.211.913,00



Potencial de doações em Curitiba
R$ 137.211.913,00

Aproveitado:
ECA DECLARAÇÃO r$ 2.563.719,92

2.206 PESSOAS
4%















• Os órgãos responsáveis pela administração 
das contas dos fundos dos direitos da criança 
e do adolescente, devem emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa 
competente e pelo presidente do conselho 
correspondente.

• Art. 4. IN. 1311/2012



o

• Os órgãos responsáveis pela administração 
das contas dos fundos dos direitos da criança 
e do adolescente, devem informar a RFB 
através da Declaração de Beneficios Fiscais 
em meio digital. Informando os valores das 
doações recebidas e cpf do doador.



o

• Data de pagamento da destinação ou doação 
será até a data de vencimento da 1.quota do 
imposto de renda, quando a opção for na 
declaração entre março e abril.

• Ou durante o exercício fiscal, quando a opção 
for no período de janeiro a dezembro do ano 
anterior da declaração.



CRC PR


